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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 30, DE 13 DE JANEIRO DE2026.

Conceder férias regulares a Claudimeire Aparecida
de Freitas.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERÂNDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de lh 12024 a

1l7l2o2s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Claudimeire Aparecida de Freitas, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a serem usufruídas

no período de t3ltl2o26 a Ltl2l2o26.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 13 de janeiro de 2026.

IRACI FER

Prefe,#*rr*^

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário oficial da AMM.
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PORTARIA N9 28, DE 2026 - CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR RENÀÍO DE OLIVEIRA.

ConcedeÍ féÍias regularê5 ao sêrvidor Rênato de Olivêira.

CONSIDERÂNDO o recebimento do requeramento de férias regu-
larês protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COiISIDERÀNDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
período de ULO|2O24 â 30.1912025,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Gro5so, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art.1e Conceder férias regulamentares ao servidor Rênato de
Oliveira, ocupantê do cargo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria Geral de Coordenação Administrativa e atualmente re-
quisitado paÍa o Cartório Eleitoral. O usufruto ocorrerá nos se-
guintes períodos: de 26/OU2O26 a 14rc2n026 e de 23l1U
2026 a 0211212026.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 dê janêiro de 2026.

IRACT FERREINÂ DÊ SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta SecÍetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ N9 30, DE 2026 - CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES Â CLAUDIMEIRE APARECIDÂ DE FREITAS.

Conceder térias rêgulares a Claudimeire Aparecida de
Frêitas.

CONSaOERANDO o recebimento do requerimento de férias requ-
lares protocolado pelo Dêpartamento de Recursos Humanos.

coNSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de ln nO24 à Ln PO25,

A PREFEITA MUl{lClPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias regulaÍes a seÍvidora ClaudimêiÍe Apa-
recida dê Frêitas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocu-
pante do carqo de Agentê comunitário de Saúdê, a serem usufruí-
das no período de L3.lLl2O26 a LLl2l2o26,

Art.2e Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicaçãô

Pedra Preta, 13 de janeiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita MuniciPal

Registrada nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM-

PORTARIA NA 31, DE 2026 - CO}ICEDER LICEiIçA SEM
REMU'{ERÂçÃO À SERVIDORÂ PÀÍRíCIA DÊ OLIVEIRA

SOUZA TOSTA.

Concêdêr licehça sem remuneraçáo à servidora Patrícia de
Olivêira Souza Tosta.

CONSIDERAT{DO o reque mênto da setuidora Cristiane Pâídinho

de Arruda Pereira,

A PREFEIrA MUI{ICIPAL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atíibuiçóes legais,

RESOLVE I

Art. 1e Concede. licença para tratar de interesses particulares,

sem remuneração, à servidora Patrícla de Olivêira Souza To5-

ta, ocupante do cargo de EnfermeiÍa, lotada na Secretaria Munici-

pal de Saúde. A licença têrá o pra2o de 2 (dois) anos, com vigên-

cia de 7 de janeiro de 2026 a 6 de janeiro de 2028, nos termos da

legislação vigênte.

Art.2q Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. re-

troagindo seus efeitos a sete de ianeiro de 2026.

Pêdra Preta, 13 de janeiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita MuhiciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 29, DE 2026 - CONCEDER FERIÂS
REGULARES A ROSILAINE ÀPARÊCIDA DE FREITAS MATOS.

Conceder férias rêgularês a Rosllalne Aparecida dê Frêitas
Matos.

COiISIDERA!.IDO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CoNSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquiÍida no
petíodo de 21512024 a 21512025.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO

Gíosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares a seívidora Rosilaine Aparê.i-
da de Freitas Matos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

ocupante do cargo de Técnica em Saúde Bucal, a serem usufruí-
das no período de l3lU2O26 a LLl2l2O26.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 13 de janeiro de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefêita Municipal

Reqistrada nesta Secretada e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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